
LEI COMPLEMENTAR Nº 206, de 19 JUL 2012 

Modifica  o  Anexo  Único  da  Lei 
Complementar nº 152, de 23  DEZ  2009, e 
alteração, que cria o Posto de Segundo-
Tenente  PM  no  Quadro  de  Oficiais  de 
Saúde (QOS) da Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, redefine seu efetivo, e dá 
outras providências 

O Governador do Estado de Pernambuco: 

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei 
Complementar: 

Art. 1º - O Anexo Único da Lei Complementar nº 152, de 23 DEZ 2009, alterado pela Lei 
Complementar nº 178, de 07 JUL 2011, passa a ter a redação constante do Anexo Único 
desta Lei Complementar. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de julho do ano de 2012, 196º da Revolução 
Republicana Constitucionalista e 191º da Independência do Brasil. 

Eduardo Henrique Accioly Campos 
Governador do Estado 



ANEXO ÚNICO 

Anexo Único Distribuição do Efetivo da Polícia Militar de Pernambuco 



(Transcrito do DOE nº 136, de 20 JUL 2012) 


